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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

Lei n.º 966/2022.                                                       
“CONCEDE NOME A CONJUNTO 

HABITACIONAL, LOCALIZADO NO 

LOTEAMENTO JARDIM SÃO MAMEDE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 18 de abril de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica denominado de Henrique Bezerra da 

Trindade, o Conjunto Habitacional localizado no Loteamento 

Jardim São Mamede, no município de São Mamede-PB. 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução desta 

Lei correrão por conta da Dotação Orçamentária Vigente. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 27 de Abril de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

 
Lei n.º 967/2022.                                                       

 

“CONCEDE NOME AO PORTAL TURÍSTICO 

DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

 

 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

                Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 18 de abril de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

                Art. 1º. Fica denominado de Francisca Lucena de 

Andrade, o Portal Turístico, situado na PB 251, dentro dos limites 

do município de São Mamede-PB, que dá acesso ao Estado do Rio 

Grande do Norte.  

 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução desta 

Lei correrão por conta da Dotação Orçamentária Vigente. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 27 de Abril de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 968/2022.                                                       
 
“CONCEDE O NOME DE FRANCISCO 
CLEMENTINO DIAS (CHICO 
MAMEDE), À RUA PROJETADA 07, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 
JARDIM SÃO MAMEDE, NESTA 
CIDADE DE SÃO MAMEDE, ESTADO 
DA PARAÍBA”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
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 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 18 de abril de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Francisco Clementino Dias 
(Chico Mamede), a Rua Projetada 07, localizada no Jardim São 
Mamede,  nesta cidade de São Mamede, estado da Paraíba. 

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 27 de Abril de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 969/2022.                                                       
 
“CONCEDE O NOME DE ELIZABETH 
TORRES DE LUCENA (BETA AGENTE 
DE SAÚDE), À RUA PROJETADA 08, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 
JARDIM SÃO MAMEDE, NESTA 
CIDADE DE SÃO MAMEDE, ESTADO 
DA PARAÍBA”.  

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 18 de abril de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Elizabeth Torres de 
Lucena (Beta Agente de Saúde), a Rua Projetada 08, localizada 
no Jardim São Mamede,  nesta cidade de São Mamede, estado da 
Paraíba. 

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 27 de Abril de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 970/2022.                                                       

“CONCEDE A COMENDA INÁCIO 

BENTO DE MORAIS AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

HUGO MOTTA WANDERLEY DA 

NÓBREGA”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 18 de abril de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica concedida a Comenda Inácio Bento de 

Morais ao Excelentíssimo Senhor HUGO MOTTA WANDERLEY 

DA NÓBREGA, Deputado Federal, pelos serviços prestados à 

população de São Mamede, sempre enviando emendas 

parlamentares e apoio às demandas do município. 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução desta 

Lei correrão por conta da Dotação Orçamentária Vigente. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 27 de Abril de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 971/2022.                    
                                    

“CONCEDE A COMENDA INÁCIO 

BENTO DE MORAIS AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

NABOR WANDERLEY DA 

NÓBREGA FILHO”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 18 de abril de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica concedida a Comenda Inácio Bento de 

Morais ao Excelentíssimo Senhor NABOR WANDERLEY DA 

NÓBREGA FILHO, Prefeito de cidade de Patos-PB, pelos serviços 

prestados à população de São Mamede, sempre enviando 

emendas parlamentares e apoio às demandas do município a 

época em que estava como Deputado Estadual. 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução desta 

Lei correrão por conta da Dotação Orçamentária Vigente. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 27 de Abril de 2022. 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 


